
Prefeitura Municipal de

cachoeira do Piriá
Governo Solídário

CNPJ:01.612.360/0001-07

Solicitacáo de des pesa N° 20210104002.

CACHOEIRA DO PIRIÁ-PA, 04 de Janeiro de 2021.

ASSUNTO: CONTRA TA9AO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE L1CEN9A DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADA9AO MUNICIPAL E GESTAO DE TRIBUTOS, NOTA
FISCAL ELETRÓNICA, ISS ONLlNE, CONSUL TORIA E ASSESSORIA, PARA A TENDER A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ.

Senhor Prefeito,

Oiante da necessidade de prestacáo de servicos, no que tange a "CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LlCENCA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE
ARRECADACAO MUNICIPAL E GESTAO DE TRIBUTOS, NOTA FISCAL ELETRÓNICA, ISS
ONLlNE, CONSULTORIA E ASSESSORIA, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRA DO PIRIÁ", esta Secretaria efetuou pesquisas de pessoas jurídicas com experiencia
na área de tributos, e identificamos que a qualificacáo e experiencia apresentada pela empresa
GOVIT CONEXÁO E SOLUC;AO EIRELLI, atende de forma satisfatória as necessidades da
Prefeitura Municipal.

Ressalta-se, que a contratacáo desta software faz-se necessana, tendo em vista as
demandas especificas do departamento de Tributos, levando o Município a buscar por profissionais
ou empresas especializados e com vasta experiencia no ramo, pois os servicos a serem prestados
dependem de conhecimento especifico na área.

Frisa-se ainda que anexo a este, segue o termo de referencia, juntamente com a Proposta
apresentada pela empresa GOVIT CONEXÁO E SOLUC;AO EIRELLI.

Sendo o que temos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Avenida Getulio Vargas, 534, térreo - Centro - CEP: 68.617-000 - Cachoeira do Piriá - Pa



Prefeitura Municipal de

Cachoera do Priá
Governo Solidárío

CNPJ:01.612.360/0001-07

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO nO 040104/2021

1. OBJETO

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LlCENCA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADACAO MUNICIPAL E GESTAO DE TRIBUTOS, NOTA
FISCAL ELETRÓNICA, ISS ONLlNE, CONSULTORIA E ASSESSORIA, PARA ATENDER A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO

2.1. Contratacáo de empresa para fornecimento de licenca de uso de sistema integrado de
arrecadacáo municipal e gestao de tributos, nota fiscal eletrónica, ISS online, consultoria e
assessoria, para atender a prefeitura municipal de Cachoeira do Piriá. Ressalta-se que a
empresa prestará os servicos de implementacáo do sistema integrado para o setor de tributos,
no qual, é relevante para a conducáo da Administracáo Pública de Cachoeira do Piriá.

2.2. Os servicos a serem desenvolvidos pela contratada versam sobre assessoria e consultoria
técnica especializada.

2.3. Assim a relevancia do servico exige providencias necessárias para confeccáo de proces so
administrativo de inexigibilidade de licitacáo para a contratacáo da empresa, com
especialidade em sistemas de gestao de tributos, para prestacáo dos seguintes servicos de
Assessoria e Consultoria técnica para Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá:

2.4. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

2.4.1. A CONTRATADA, durante a vigencia do respectivo Contrato, compromete-se a:

a) Atender a todas as condicóes descritas no presente Termo de Referencia e
respectivo Contrato;

b) Possui experiencia de no mínimo 04 (quatro) anos em Administrativo Público, com
cornprovacáo por documento expedido pelo órqáo público.

e) Possuir total domínio e conhecimento no sistema operacional utilizado pela
Prefeitura e todos os órqáos do município na gestao financeira e orcarnentária,
poderá ser comprovado através de documento emitido pelo próprio profissional ou
por órqáos governamentais que utilize o mesmo sistema operacional.

d) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuicóes previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos servicos executados por seus empregados, uma vez que os
mesmos nao térn nerihum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

e) Responsabilizar-se pelo objeto deste Termo de Referencia, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua,
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier
direta ou indiretamente, causar ou provocar á CONTRATANTE;
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f) Nao ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusáo,

cisáo ou incorporacáo só seráo admitidas com o consentimento prévio e por
escrito da CONTRATANTE;

g) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
inforrnacáo acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorizacáo da
CONTRATANTE;

h) Dar ciencia, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
na execucáo do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados
pela CONTRATANTE;

i) Manter sigilo absoluto sobre inforrnacóes, dados e documentos provenientes da
execucáo do Contrato e também as demais informacóes internas da
CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento;

j) Prestar qualquer tipo de informacáo solicitada pela CONTRATANTE sobre os
servicos contratados, bem como fornecer qualquer documentacáo julgada
necessária a CONTRATANTE entendimento do objeto deste Termo de Referencia;

k) Em caso de nao atendimento ao item solicitado acima pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA deve providenciar a substítuícáo imediata dos profissionais
alocados ao servico contratado;

1) Implementar rigorosa gerencia de contrato com observancia a todas as
oisposicóes constantes deste Termo de Referencia;

m) Aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos ou as supressóes que
se fizerem no objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condicóes estipuladas
no presente Termo de Referencia, sem que caiba a CONTRATADA qualquer
reclarnacáo;

n) É facultada a supressáo além dos limites acima estabelecidos mediante acordo
entre as partes;

o) Garantir o funcionamento dos equipamentos e componentes fornecidos,
responsabilizando-se pela rnanutencáo corretiva dos mesmos, durante o período
de garantia.

3.3 DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATE

3.3.1 A CONTRATANTE obriga-se a: Proporcionar todas as condicóes para que a
CONTRATADA possa desempenhar seus servicos de acordo com as deterrninacóes do
Contrato, do Termo de Referencia;

a) Exigir o cumprimento de todas as obriqacóes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalizacáo dos servicos por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

e) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicóes no
curso da execucáo dos servicos, fixando prazo para a sua correcáo;

d) Pagara a CONTRATADA o valor resultante da prestacáo do servico, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigencia do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obriqacóes assumidas pela CONTRATADA, todas as condícóes de
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habilitacáo e qualiñcacáo exigidas na ticitacáo:

f) Nao permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

3.4 FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALlZA<;AO DA EXECU<;AO DO CONTRATO:

3.4.1 Durante a vigencia do contrato, a contratada deverá realizar uma reuniáo técnica inicial,
que será necessária para esclarecimentos e recornendacóes quanto a metodologia e
desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificacáo nos
procedimentos metodológicos e/ou na elaboracáo dos servicos contratados, sempre
respeitando as leqislacóes específicas da área jurídica.

3.4.2 A fiscalizacáo do Contrato será exercida por servidor designando pela Administracáo
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestacáo dos
servicos e de tudo dará ciencia a Adrninistracáo.

3.4.3 A fiscalizacáo de que trata esta cláusula nao exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de irnperfeicóes técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorréncia desta, nao
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o arto 70 da Lei nO.8.666, de 1993.

3.4.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorréncías relacionadas com
a execucáo do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a reqularizacáo das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para o fim de eventual aplicacáo de sancáo.

3.4.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos servicos para
evitar a sua deqeneracáo, intervindo para corrigir ou aplicar sancóes quando verificar
um viés contínuo de desconformidade da prestacáo do servico a qualidade exigida.

3.4.6 A execucáo do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a rnensuracáo dos seguintes aspectos, quando for o
caso:
a) Os resultados alcancados em relacáo ao contratado, com a veriñcacáo dos prazos

de execucáo e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em funcác da quantidade e da forrnacáo

profissional exigidas;
e) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) A adequacáo dos servicos prestados a rotina de execucáo estabelecida;
e) O cumprimento das demais obriqacóes decorrentes do contrato; e
f) A satistacáo do público usuário.

3.4.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
contratada, sobretudo quanto as obriqacóes e encargos sociais e trabalhistas,
enserara a aplicacáo de sancóes administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na leqislacáo vigente, podendo culminar em rescisáo contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°.8.666, de 1993.

3.4.8 As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante
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deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adocáo de medidas
convenientes.

3.4.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalizacáo, obrigando-se a
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.

3.5 CONDICÓES DE PAGAMENTO
3.5.1 O pagamento será efetuado de forma total. Além disso, com apresentacáo da(s)

respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrónica(s)/ Fatura(s), e/ou Recibos uma vez que
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabelecidos neste Termo de
Referencia, e nos seus respectivos Encartes.

3.5.2 O pagamento pela realizacáo dos servicos será realizado de uma só vez, pois trata-se
de um servico único, de acordo com a execucáo dos servicos e mediante apresentacáo
das notas fiscais de prestacáo de servicos.

3.5.3 O valor do pagamento será igual ao resultado obtido pela divisáo do valor global
contratado.

3.5.4 Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigencias legais quanto a
ernissáo de cornprovacáo fiscal.

3.5.5 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os servicos executados em desacordo
com o disposto neste Termo de Referencia. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os servicos executados em desacordo com o especificado, com
defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notíñcaráo. por escrito, a
CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de recebimento, e ficando suspenso o
pagamento até que seja sanada a situacáo.

3.5.6 Os valores da(s) NFe(s) / Fatura(s) e/ou Recibos deveráo ser os mesmos consignados
na Nota de Empenho, sem o que nao será liberado o respectivo pagamento. Em caso
de divergencia, a CONTRATADA terá 5 (cinco) dias úteis após a notiñcacáo para
realizar a substituicáo desta(s) NFe(s) / Fatura(s) e/ou Recibos.

3.6 MECANISMOS FORMAl S DE COMUNICACAO
3.6.1 De acordo com a Lei 8.666/93, a cornunicacáo acorrerá entre o servidor designado da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ e o preposto da CONTRATADA,
responsável por acompanhar a execucáo do contrato e atuar como interlocutor principal
junto á CONTRATANTE.

3.6.2 Os meios de comunicacáo (e-mail, número de telefones) seráo utilizados para
realizacáo do chamado para esclarecer as dúvidas.

4 ESTIMATIVA DE PRECOS
4.3 Os preces contidos na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro,
assísténcia técnica e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de
Referencia e Anexos, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preces, nao
podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser
fornecido sem ónus adicionais.

5 ADEQUACAO ORCAMENT ÁRIA
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5.1. A adequacáo orcarnentária deverá ser definida, caso seja aprovado nossa solicitacáo de despesa, pelo
Departamento de Contabilidade, no qual deverá informar os dados orcarnentários existentes e disponíveis
para a devida alocacáo da despesa.

6 SANCÓES APLlCÁ VEIS
6.3 Pela inexecucáo total ou parcial dos servicos previstos no contrato, pela execucáo desses

servicos em desacordo com o estabelecido no contrato, ou pelo descumprimento das
obriqacóes contratuais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ pode,
garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorréncia, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sancóes:

6.3.1 advertencia;
6.3.2 multa de 0,5% do valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos itens, por até

10 (dez) dias;
6.3.2.1 para cada dia de atraso na entrega dos itens, esta deverá ser prorrogada por período

correspondente, e acrescido ao final do contrato.
6.3.3 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de ínexecucáo

parcial de servico ou descumprimento de obriqacáo contratual;
6.3.4 multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecucáo

total da obriqacáo assumida ou descumprimento de obriqacáo contratual;
6.3.5 suspensáo temporária de participacáo em ticitacáo e impedimento de contratar com a

Administracáo, por prazo náo superior a dois anos; e
6.3.6 declaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admtnistracáo Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicáo ou até que seja promovida
a reabilitacáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA
DO PIRIÁ pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sancáo aplicada com
base no item anterior.

6.4 A inexecucáo parcial' do servico é caracterizada quando:
6.4.1 A CONTRATADA exceder o tempo de atendimento máximo aceitável;
6.4.2 A CONTRATADA náo executar os servícos contratados seguindo os padróes indicados

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ neste Termo de Referencia;
6.5 A inexecucáo total do servico é caracterizada quando:

6.5.1 A CONTRATADA divulgar a terceiros, sem expressa autorízacáo da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ, as mtormacóes que vier a tomar conhecimento
por necessidade de execucáo dos servícos ora contratados;

6.5.2 A CONTRATADA náo atingir o mínimo aceitável em todos os itens acordados no Acordo
de Nível de Servico;

6.5.3 A CONTRATADA náo entregar o equipamento dentro dos prazos definidos neste Termo
de Referencia;

6.6 As sancóes de multa poderáo ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de
advertencia, suspensáo temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRA DO PIRIÁ e impedimento de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito
Federal ou Municípios; descontando-a do pagamento a ser efetuado.

6.7 A multa aplicada poderá ser recolhida pela CONTRATADA em até 5 (cinco) dias contados da
data do recebimento da notíñcacáo, descontada dos pagamentos devidos pela Adrninistracáo,
por execucáo da garantia ou cobrada judicialmente.
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6.8 As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

7 CRITÉRIOS DE SELEC;AO DO FORNECEDORlPRESTADOR
7.3 O objeto deste Termo de Referencia está definido de acordo com padrees de desempenho,

qualidade e objetivos, com base em especificacóes usuais de mercado.
7.4 Seráo habilitados apenas as empresas que apresentem documentacáo comprobatória de

representacáo oficial, bem como Atestado de Capacidade Técnica que comprove que o
fornecedor já presto u servicos compatíveis com o objeto.

8. VIGENCIA
8.1 Sugerimos o prazo contratual seja de até 12 (doze) Meses, contados da data da assinatura

do contrato, podendo ser alterado de acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 e suas alteracóes
posteriores.

8.2 A renovacáo do termo contratual deverá ser precedida de pesquisa para verificar se as
condicóes oferecidas pela Contratada continuam vantajosas para a Contratante.

9. FISCALlZAC;AO DOS SERVIC;OS
9.1 A fiscalizacáo e o controle da execucáo dos servicos cabera ao Gestor do Contrato, servidor

designado para funcáo:
9.2 Os servicos estaráo sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalizacáo, a qualquer hora, em todas

as etapas; e a presenca do servidor designado nao diminuirá a responsabilidade da Contratada na
sua execucáo do servico:

9.3 O Gestor do Contrato poderá sustar, recusar, mandar refazer elementos sobre os servlcos,
desde que nao estejam de acordo com as especificacóes técnicas.

10. DISPOSIC;ÓES GERAIS
10.1 Caso o atendimento nao seja realizado dentro do prazo estipulado no termo de referencia, a

,.....--CONTRATADA ficará sujeita a multa.

DO PIRIÁ, 04 de Janeiro de 2021.

Secretário
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